
LEI Nº 1283/2001 

 
CRIA, EXTINGUE E ALTERA CARGOS NO PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO BRANCO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
A Câmara Municipal de Ouro Branco aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte 

Lei:  

Art. 1º Ficam criados, no plano de cargos e salários, os seguinte cargos comissionados: 

DENOMINAÇÃO NÍVEL Qte 
Secretário Municipal 06 

Controlador Interno 20 01 
Secretária Administrativa 10 09 

Agente de Saúde 3 20 

Art. 2º Para fazer face ao cumprimento do disposto no artigo 1º desta Lei, ficam extintos, 
do Plano de Cargos e Salários, os seguintes cargos: 

DENOMINAÇÃO NÍVEL Qte 
Diretor de Departamento 16 08 

Assessor Especial 15 04 
Coordenador Médico 15 10 

Coordenador de Dentista 14 02 

 
Art. 3º Ficam alterados os níveis dos Cargos comissionados, abaixo constantes, do Plano 

de Cargos e Salários: 

 
DENOMINAÇÃO NÍVEL 

Procurador Geral 23 
Procurador Jurídico 20 

Coordenador Econômico 12 
Coordenador de Informática 12 

Art. 4º Ficam alteradas as denominações dos seguintes Cargos Comissionados: 

DE: PARA: 
Coordenador Geral Coordenador de Comunicação 

Diretor Clínico Diretor Técnico 
Diretor Técnico de Hospital Diretor Administrativo 

Art. 5º Ficam criados no Plano de Cargos e Salários os Níveis: 20 (vinte) no valor de 
R$1.450,00 (um mil e quatrocentos e cinqüenta reais) e 23 no valor de R$ 1.940,00 ( um 

mil novecentos e quarenta reais). 

Art. 6º O piso salarial, para fins de remuneração pela Administração Pública, aos seus 
servidores, é de R$180,00 (cento e oitenta reais). 

Art. 7º Fica o Executivo Municipal autorizado a suplementar, se necessário, dotação 
orçamentária no orçamento vigente. 

Art. 8º Fica revogado o art. 6º da Lei n.º 1.162/97. 

Art. 9º Ficam fazendo parte integrante da presente lei os ANEXOS I e II Demonstrativo de 



Art. 10. Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor, retroagindo seus 
efeitos a partir de 02 de janeiro de 2001. 

 
Ouro Branco, 13 de março de 2001. 

 
Hélio Márcio Campos 

Prefeito Municipal 

 
Dr. Gilson Silveira Dra. Flávia Soares Moreira Chaves 

Procurador Geral Procurador Jurídico 

 
ANEXO I 

DEMONSTRATIVO DE REDUÇÃO DO CUSTO COM PESSOAL 

 
SITUAÇÃO ALTERAÇÃO ARTIGO CUSTO 

A CRIA CARGO 1º 7.765,00 
B ALTERA NÍVEL 3º 2.234,00 

C EXTINGUE CARGO 2º 22.206,00 
 

C - (A+B) SOBRA FINANCEIRA 12.207,00 

 
ANEXO I I 

 
DEMONSTRATIVO DE COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 

DECORRENTE PISO SALARIAL 

SITUAÇÃO ALTERAÇÃO ARTIGO CUSTO 
A PISO SALARIAL 6º 22.058,00 

B AUMENTO REC.FPM 3º 22.058,00 
 

A - B 0,00 

 


